
Emenda nº   6 , ao Projeto de lei Complementar nº 47, de 2007

SL Nº  247 DE 2007
Altera a redação do Artigo 7°, do Projeto de Lei em epígrafe:

“Artigo 7º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a março de 2007, ficando revogados os §§ 6º e 9° do artigo1º da Lei Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2001.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa garantir a reclassificação dos vencimentos dos integrantes das séries de classes de Pesquisador Científico e de Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica a partir de março de 2007.

Sala das Sessões, em 7/8/2007

a)  Mário Reali 

a)  Olímpio Gomes 


